
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A N T Ô N I O DA PATRULHA 
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I m U3Í0/9Í 

"AUTORIZA 0 POVER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR 

OPERAÇÃO PE CREVUÔ POR ANTECIPAÇÃO PE RECEITA 

COM 0 SANCO PO ESTAPO PO RIO GRANDE VO SUL, HO 

VALOR PE CK$ 20.000.000,00 (l/INTE UlUiÜES PE 

CRUZEIROS) fc PA OUTRAS PROViüEkClAS" 

JOSt ALFREPO MARGUES PA ROCHA, VÂJUr 

PKe^eÃXo kuntctpal en £xe,ncZcto no cango de. 

PKe£eÁto UunicUpat de. Santo Antônio da Patru­

lha, no UÁO dn¿ aXAÀbuÀc.dej> que. lhe. òao C 0 f t { £ -

KÁÂOM pon. LeÁ. 

FAÇO SÁ8ER, que. a CamoKa UíuUeXpãt 

apKovou e. ea Áanctono a & aguente. Le ¿i 

ARTIGO 1Q - É o Podex Exe.cutU.vo lÁuntctpaX auto fizado a e{¡etuaK uma opeAac.Ro de. 

CAÍditO pon. ante.CA.pa.cao de. ie.ceA.ta, com o banco do Et>tado do RÃ.Q 

Glande, do Sut, no vaíon, de. CK$ 10.000.000,00 [vinte. müJkceb de. 0411-

ZQAJlOÒ ) . 

ARTIGO V-i - A importancia a que. ¿t ftefCftC o oKttgo anteAion,, lenxi aplicada na. 

deòpcòa com pc&òoat data PKc^eAXuna teuniCA.pc£, com {¡oKmctdoKZA e. 

COTA gcòtoò gesuUò do muntcZptc. 

ARTIGO 32 - Q TodtK Executivo kuntapai c autentizado a outorgou pn.ocunM.cao ao 

Sanco do Eòtaáo do Rio Qxande. do S U L , pon. iñttnumtntjo público, pana 

KtctbtK a i pan.cela¿ mn¿a¿¿ da¿ quota* de KztoA.no do lmpoòto òobKe 

Circularão de. UeKcaàoKta&e Sen.vto.o6- ICkiS, c aptÂeã-ÍMA no pagamen­

to cao pKeòtaçdeó neníate de anonttzação do mpKtettmo ate ¿ua £¿-

nal itqutdação. > 

A v . B o r g e s d e M e d e i r o s , 456 - F o n e s (051) 662-1618, 662-1818 e 662-1000 - C E P 95.500 

http://Exe.cutU.vo
http://opeAac.Ro
http://ante.CA.pa.cao
http://ie.ceA.ta
http://pn.ocunM.cao
http://KztoA.no
http://Sen.vto.o6-


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A N T O N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

ARTIGO 4<l - Revogada* 04 d^po&lçdtò en &8iU*iéuUõt tòta lei mVia m vigou 

patvUn. dteta daXa., 

GABINETE VO PREFEZT0 «ÜMCIPAt , 19 cte julho de, 1991. 

i~?n.ej[eÁto Uanícipal m txeA.CA.CAA) na 

CAKQO de, fHJt{tkXA 

REGISTRE-SE E CÔtíUNíQU€-3l 

SteAJVtãhü} de 
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http://txeA.CA.CAA

